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DECRETO N° 1.950/2021

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO E ACRÉSCIMO DE DISPOSITIVO AO 
DECRETO MUNICIPAL N° 1.925/2021, DE 27/01/2021.”

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que são conferidas por lei.

DECRETA:

redação:
Alt. Io - O art. Io. do Decreto n° 1.925/2021, passa a vigorar com a seguinte

“Art. Io - A retomada das aulas e demais atividades presencias ao âmbito da Rede 
Pública Municipal de ensino, não deverão ocorrer enquanto o Município de Manduri estiver 
classificado na Fase Vermelha do Plano São Paulo, nos termos do Decreto Estadual n. 64.994, 
de 28/05/2020 e suas alterações.”

Art. 2°-Fica criado o parágrafo único no art. Io, do Decreto n° 1.925/2021, com 
a seguinte redação:

“Parágrafo Único - As Escolas Estaduais e Instituições Privadas de Ensino 
deverão seguir os termos dos DECRETO ESTADUAL N° 65.384, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2020 e o DECRETO ESTADUAL N. 64.994, de 28/05/2020 e suas alterações:”

Art. 3o - O art. 3o. “caput”, do Decreto n° 1.925/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação

“ Art. 3o - As aulas e demais atividades serão retomadas presencialmente nas 
unidades de Educação Infantil - Pré Escola de 04 e 05 anos, ensino fundamental da Rede 
Pública Municipal de Ensino, na seguinte forma:”

Art. 4o - O art. 4o. “caput” do Decreto n° 1.925/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“ Art. 4o - As aulas e demais atividades serão retomadas presencialmente nas 
unidades de Educação Infantil - Creche (0 a 03 anos e 11 meses e 29 dias), na Rede Pública 
Municipal de Ensino, na seguinte forma:”
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